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1 - REQUERENTE: Diretoria da OAB/SE 

RELATOR: DAVID DIAS GARCEZ DE 

CASTRO DÓRIA. EMENTA: Processo 

Administrativo – Lei Estadual das Custas 

– Majoração das custas processuais – 

Redução das despesas do Tribunal de 

Just iça do Estado de Sergipe – 

A f a s t a m e n t o  d a  n a t u r e z a  

c o n t r a p r e s t a c i o n a l  d a  t a x a  – 

Inconstitucionalidade da Lei Estadual – 

A ju izamento  de  Ação D i re ta  de 

Inconstitucionalidade.    ACÓRDÃO: 

vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo em referência, acordam os 

membros do Conselho Seccional da 

OAB/SE, por unanimidade, em aprovar o 

voto do Relator. Aracaju, 18 de dezembro 

de 2017. Henri Clay Santos Andrade – 

Presidente da OAB/SE. David Dias 

Garcez de Castro Dória, relator.
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